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I_RELATÓRIO

Trata-,e de solicitação de análise expcndida pelo Senhor Secretário
Executivo da Fazenda c Geslão Pllblica, por meio de dcspach'l exarado â f1. 85, a fim de
que seja analisada a pos,ibilidade de contratação direta do Instituto Superior <Jc Ensino
Estudo e Pesquisas em Ciências Socla;, l.tda., para a realização de Treinamentos sobre os
seguintes assuntos: Apreensão c Autenticação de Arquivos Eletrônicos; Desconsideração
da Personalidade Jllrídica; Auditoria Fiscal no Comércio; Auditoria Contábil; e Acccss em
Auditoria Fiscal, com !\Jndamento nOart. 25, inciso 11,da Lci n" 8.666/93 e suas alter<l\'õcs
posteriores, cujo público alvo s,~o o' novos fiscais da fa~enda empossados emmó,
consoante justificativa acostada às ns. 03104. ~
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Argum~nla em sua justificaliva que os cursos serãu dirigidos aos fiscais
de tributo estadual aprovados no concurso realizado este ano, visando à qualificação dos
novos servidores, "dada a maior complexidad<!na gesr"" da maquinojazendária" (fl. 03).

Alega ainda, que a empresa que irá ministrar os treinamentos é renomada
nacionalmeme, inclusive já tendo p",slado serviços de forma salisfat6ria à Secretaria de
Eslado da Fazenda e Geslão Pública.

Ademais, assevera que 00 ESlado não existe instituição de ensino
especializada na prom(}çào dos referidos cursos,

A Assessoria Juridica da SEFAZ emitiu parecer prévio às fls. ~3/84,
tendo oS autos sido encaminhados à Procuradoria-Gemi para análise e cmissão de part'cer
conclusivo.

Os documentos constantes dos autus encnntram_sc elen~ados por
Declaração de servidor da SEfAZ, às fls. 118/126, tendo a conferência sido elencada por
registro de servidor desta Especializada, 11fls. 130/137.

Ê o breve relatório.

Passo a upinar.

11- FUNDAMRNT AÇÃO

O sistema constitucional brasileiro consagm, de modo irrefutiÍvel, a
obrigatoriedade de licilaçrro pública, especialmente em ra7lío do principio da isonomia
(capul do artigo 5~) e para preservar O imeresse público e a moralidade administrativa.

A parte inicial do inciso XXI do art. 37 da Constituição Federal'; bastante
clara: "Ressalvados os <'(I,'U,. eSM"ijicudos na legisluçiio, as obra", ,.erviços, compras e
a!i"nações .<aJo conlralados median/e proc ••,.,.ode licilaçiiu plÍhlica r.. .]. ,.

A regra é a obrigatoriedade de licitação pública e a exceção a contratação
direta, quer por inexigibilidade, quer por dispensa, conforme a determinação do legislador.

Acerca da contratação direta enlre o Estado do Acre c a Empresa Instituto
Superior de Ensino Estudo e Pesquisas em Ciências S(lÇiais LIda., os documentos acostados
aos autos, atestam a singularidade dos [rei""mentos a serem realizados, que visam 11
atuação de uma gestão fiscal eficiente e dinâmica, capas de contribuir para a arrecadação
estalaI, respeitando os direitos dos contribuintes,

Guisado na' informações acima, temos então, que o caso em apre<;:o,
enquadra-se na hipótese de inexigibilidade de licitação, fulcrada no art. 25, inciso ti,
oombi"d, oom O i",i,,, VI, do '" 13, :moo, d, Lo>,,' 866&9) , "'" "U!"
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posleri(>res, ante o inte,esse declarado pela Admin;<;lraçllo Pública, comprovado pela
Justificativa de fls. 03/04,

Eis o que diz (}art. 25, inc. Il, da Lei n' 8,66(,/93:

"Art. 25. i: inexigí..el 1/ licitação 'fualldo houver ;nvlabilidade de
compeliç,10, em e~pecial:

1- (...);
II _ para li conlratoç';o de serviços lécnica.- cnllmal/dos /lo art. 13
dC.</1lLei, de natureza singular, com proji.uionais (lU empresas de
tlO/ória e''Peciali~ação, ""dada II inexigibifirfatle para serviços de
publicidade e divulg/lção."
Em anúlise ao caso concreto apresentado, verifica-se a preocupação do

Estado, através da Secretaria de Estado da Fa;renda e Gestilo Publica, com a eficiência na
prestação dos serviços 'luc lhes são alribuidos. É quc lKl contc.~to atual, o Poder Público
passou a desempenhar a runç~o de prestador de serviços dc boa qualidade, em busca de um
só objetivo: cidadão satisfeito,

Esta conccpção avançada consubstancia-se nO princípio da eficiência,
introduzido no texto constitucional pcla Emeoda n° 19, de 04.06,98 e igualado aos da
moralidade, legalidade, impessoalidadc e poblicidade.

Para alcançar lal mister, no entanto, impossível a materialização da
eficiência dissociada do treinamento permanente do servidor, da recíclagclll dos quc
labutam na Administração Pública. Conf()[me a necessidade do serviço, dcve o servidor
aprimorar-se em todas as áreas do conhccimento bumano que tenbam utilidade direta ou
indireta em sua atuação com eficiência .

Através dcssc aprimoramento terá o gestor maiore!>condiçõcs de decidir,
de inovar, de buscar soluções criativa, para o problema que se lhe aprcscnta.

Essa preocupação ganhou resguardo no Estatuto das Licitaçõcs, quando
contemplou com inexigibilidade de lieil3ção a contml3ção de serviços técnicos
relacionados no ilr1. 13, desde que tcnham natureza singular e sejam prestados por
profissionais ou empresas de notória especialização (art. 25, inc. li).

Assim, a contratação sem licil3ção para lreinamenlo e aperfeiçoamento
de pessoal, nos kmltls da Lei n° 8.666193, pode concretizar-se se presentes, ao mesmo
tempo, os pressupostos de admissibilidade a seguir:

a) tratar-se de serviço previsto no art. 13 da Lei n° 8.666193;

b) ler características dc singularidade;
c) ser prestado por profissional ou empresa de notória especialização.
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o art. 13, inci>ü VI, considera "treinamento e aperfeiçoamento de
pessoal" serviço té<;nico profissional especializado:

"Art. 13. 1'""" os fins rle.•f" Lei, consideram-se ,'uviço,; ,àllicOf
profissilJllUis especiali<.ar/",'os tral",lllOs re/ulil'Os a:

(...);
VI- freillamenlo e operjeiçoamell/o de pes.«}a."
Em sua obra £jicácia nu.' Licilaçiie.' e Con/ralus, Carlos Pinto Coelho

Mona comenta que Ofi serviço técnico é considerado espt'cializaJ" quando li executado por
quem, além de possuir a habilitaçllo exigida pela lei, se aprofundou nos estudos, no
exercício da profissão, na pt'squisa cientifica, "u através de cursos de pós_graduação ou de
estágios de aperfeiçoamento, detendo, assim, conhecimentos pouco difundidos entre os
d~maís técnicos da meSma profissão.

No que dil respeito a singularidade, o~ profl"ionaís tr~in3l1dos ocupam
função de destaque como gcstores no Estado, Essa particularidade exig~ da Contratada um
conjunto de peculiaridadcs na <ua formação e experiência na árca de gerenciamento que se
adeqoa ao interesse da Administração para treinamclllo do, mesmO<.

Anl<.'inioCarlos Cinlra do Amaral, in AIO Administra/ivo, Lkilaçucs e
Crmlram.' Adminis/rativQs, Malhciros, I' cd., 2"tir., p. 110, a respeito do tema l~eiona:

"A singul"ridade reside em que deull 011 deUI/S pe,'solls jisiells
(imlrufores I'" doeenles) requer-,'e: a) experiêllda; b) domínio do
"sslInlo; c) didálica; ri) experiêll/:ia e I",bilidade 1/0 eondllção de
f:rlIpa'i, freqüenlemente lIelerof:êneos inclllsive na que ,'e refere ri
formação projinioual; e) e"paddade de eomlllll'Cllçiío"•

Na lição de Eros Roberto Grau são serviços singulares:

"Serviços sillgulllres, a.<."im,são aqueles que "pres,mtam, a cOllformá-
IIIS, earaelerislicas de qualidade própria de seu preJlatlor. Singulares
são porqae apelllls por/em ser preslados, de eerla malleira e com
determinado grllll de confiabilidade, por 11mdelerminado profissional
011 empresa. Ser singlllar o serviço, isso não Sif:llifiea que seja ele
lIecessoriamellfe o IÍllico. Ollfro,' podem ulllizá-Io, embora nãa o
Jlo.••.am reali~ar ,lo mesma modo e com o me""nO eSlilo ,fe um
delerminado profissiollal 011de umll delermi""da empresa.

A e.<coll,,,desse projissiono/ lJU lII'ssa empu"'I, o ql/al Oll a qllal será
cOlltral"da ,-em licilUção _puis oca.'" t< tle inexigibilidade de fieit"çâo -
ine"mbe à Admillistraçâo pruN!lIer <'oH" e,'coll1a -<l!mp""lI"e eslej" em
~ias de contratar qu"lq"er dos .fl'rviços elel/e",lu" 110arl. 12 do Del:.
I.e! li" 2.300/86" (RDP, 99177,julllo-sel.l9/). ~
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Observa-se 00 conceito de notória espeeialinçilo expresso O" ~ lOdo art.
25 da Lei 0° 8.666/93 fi preocupação com a "plena satisfação do objeto <10contrato",
portanto, à natureza do serviç" e, por via de eonse'luêneia, à necessidade a ser satisfeita,
deven<1oO contratado, por sua vez, ser "o mais aJequado" à satisfação da necessidade da
Adminislração Pública.

A respeito <1a notória especialização em treinamento de pessoal,
colacionamm excertos do Trabalho intitulado" Treinamento e Aperfeiçoamento de Pessoal
na Estatuto das Licitações _ Aspectos a Considerar - Entendimento Doutrinilrio -
Manifestação Jo Tribunal de Contas <1aUnião," <1caotori" do Advogado do Banco do
Estado <1aBahia, DL José Gomes do Prado Filho, IlLC N° O1/1999, pàgs. 17/20.

"Recenlemetl/e, o Mi"islro l/O TCU Carlos Áli/a A/l'(Jre'.lla Silva, aO
re/atar OProcesso 1/°018.730/96-5, DOU de 1O.l/.97, p. 15760,jirmoa
posição re/olivome"le ao lema do IIO/ário eSl'eciolização em
Ireinomento de pessoal, ficando o'."im as.<e"lmlo:

r...)
" •••O plmlo essencial nO referido & I", que caracteriza a e,<pecialização,
é essencialmenle ,'abjetivo: Irala-,.e de defi"ir 'llle a'l"ele é o
profissiOlra/ cajo trabalho I! essencill/ e i",Ii.,'cutivelmellle o mais
adequado à pleno salisf"riio do IJbjelo do ,.olllrmo. No coso I/li
Ireianmento, prei'lIcbillos o,' re'luis;llI~. blísicos 111' formação acadêmica
e experiênda profiss;oml!, quem 1'",11' dizer -fi! delerminadll profes.<oroU
il/slflllor mende à". lIecessidode_' l/O órgiil' é uu adminislrador e O
organizador do carm."
"N"m proceder;lI nO meu e"I""de" a idéio de qlle, para ser comiderada
'nlllória especiaIiZllçiío', um de/ermillado i"SlrlllOr tenha de ,'er
publicomellte famoso ".

(...)
"Ocorre que o Tribunal de COllloSda Ullhio, exomilla",lo li Proceno"o
000.830/98-4, "o qllol delermina ompl,) e.sllldo lécnico sobre li tema,
OIra"';_, da Decisão n" 747/97, Iraz lia m/ll"/o juridico po,.ir,lo de
"""gaorda, moterill/iluda lia Decis,10 n° 4J8I98, em que fiN,"a conlll
RelalOr OMinislro Adhemar Palodilli GII/"i, DOU de JI. 7. 98, cujo teor
é o segui"le:
com.ider"r 'IlIe as COlllralações de professores, clllrjerelld<lo,- ou
itlslr"tores para mi"h'lrllr cursos Ile Ire;,wmell/O 011aperfeiçoometllO de
pessoal, bem como a in.<criçuode servid"",,' p"ro purlicipaçilo de CllrSllj.

"h"", " ""d,"" ,"",."mm-" "" /,i,'"'' ", i",>i,iM"'"", "êl
,
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licitllção previsla no ine. li ,lo arl. 25, comhÍlwdo ,.Onl o inc. VI do arl.
13 d" Lei "oS.66fv'93".

(...)
"Assim o TeU pacifica o enlendimenlO d" maléria e IMo/ivamen/e
consider" que o Irub,,1J1Oda profe,'sor é sempre singular, portanlo de
licitaçlia inexigível.
O em;nellle Relator, em voto inte/fTIIlmenle recepcionado pelo /,lella,
di!fende:
A aplicação da lei deI'{!ser comp"IA'el com a realidade i!m que está
inserida, só assim IJ direilO alill1:e seus fins di! asseg,,,ar a i,,,.tiça e a
eqüidade social. (...)

E arri!mUla:
Assim, de'pollla, a meU ••••r, co'" dareza qUi! a il/exigibilidade de
licitação para cmllra/"ção de Ire/tlll",en/O li aperfeiçoamelllo pe.<saa/,
na atualidade, é re/fra geral, sendo 11 lici/aç,io exceção que deve ser
averiguada ca,.o a caso pelo adm;nis/rodor" (desl"1"e IIOS.\"O).

Por {im, importa. destacar o pronunciamento do Ministério Público do
TCU, que, representado pelo Procurador-Gemi, Dr. Lueas Rocha Furtado, manifestou-se na
âmbilo do TC - 005.720/01-2 nos seguintes termos,

"Na verdade, O raôocinio que .,e faz li .<implório: a conjunção dos Irê,'
requisilo.'. mencionad"s configura a inviahilidade de wmpeliç"" qu ••, por
sua vez. lama a /lcila\'iio inexigiwl, Tomo': assim que. se ver;ficar que o
serviço': singular e ;nsere•.<eenlre os serviço.' técnicos """pecial/zado,'
arrolados no art. 13 da lei. meSmO se h"u,"er mai,' de uma empre.m ou
pes,'oa com notória e.'peciall:açiia que pO.".I"Upreslá-Io, indic<",do ser
pOSSÍ>'eluma evelllulll compeliçiio entre lais empresas O" pe,.soa.'. a
Administração poderá, cam fulcro li" ar/. 15. 11. da lei n" 8.666/93,
COnlratar direlamenle um de/es. e,'tando legalmente a/miada a lici/ação.
A fim de aferir a legilimldade da decisão adotada pelo administradar. nO
que di: re,<peiloà escolha do empresa ou pr4issional a ser contratado
,'em licilaçiio, deve ."U considerada a margem dc poder discricionária
que o lei expres.wmenle confere ao administrador. A não ,.er dianle de
ca,'a,. em qae fi'Iue flagrantememe caracterlzoda intuprelw;ão abusiva
do art, 15 da f.ei de Licilaçiíes. a escolha do COnlr(J/oda pelo
adminislrodar. desde que deman.,trados as requi,<i/(}s ohjetivos
neces,'urios 00 enqlladramenlo no permi,'sivolegal. deve scr cm.,.iderada
legitima. " ~
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Observa-se com base no exposto c na documentação carreada aos autos,
que a escolha da Administração recaiu na Emp,esa Instituto Superior de Ensino, Esludo e
Pesquisa em Ciências Sociais Ucla., especialiwda em treinamentO na área governamental,
objeto de interesse pelo Estado, com renome cm sua área de atuação.

Cumpre ressaltar que esla Procuradoria-Geral já se manifestou acerca de
inexigibilidatle para contratação direta da Empresa Institllto Superior de Ensino, Estudo e
Pc,,!u;,a em Ciências Sociais Lida., com base em sua notória espeóaliução - PROCESSO
SEFAZ N° 2004/19/05325 - PARECER PGEJI'A N" 03612004.

Mister ainda, é a comprovação da cxistencia de dotação orçam~ntária
específica a alendcr a liquitlação da despt:sa a ser efduada, mediante declaração do órgão
competente, conwanlC dispõe o ar!. 14 da Lei de I.iótações. Assim, imprescindível a
determinação da rubrica orl'amenlâria que suportará a despesa.

Ademais, por ser tratar dc contratação a ser proccdida nos dois útlimos
quadrimestres de mandato da atoal gcslão, dev~ o administrador demonstrar que possui
disponibilidade financeira (disponibilidade de caixa) para suportar a de,pesa, a teor do art,
42 da Lei Complemcntar n" 10112000- Lei de Responsahilidade Fiscal.

Alemo às exigências da l.ei em comento, o Chefe d" Excclllivo Estadual
editou o Dccreto n' 15.234, de 24 de olltubro de 2006, que determina qu~ para as
contratações de bens e serviç"s dcvcrà constar do procedimcnto Declaração de
Disponibilidadc Financeira. A,sim, antc5 de proceder à co"trafação pl~ifeada deverá o
Requccente juntar os autos a declaração exigida Ileerefo n" 15.23412006, sob pena de
irrel:ularidadc da contratação.

Da análise dos documentos trazidos aos autos, temos as seguintes
considerações:

I) Quanto aos requl"f,,, do Artigo 25, inciso 11 C Artil:o 26,
parlÍgrafo único, ambos da Lci n"Il.666193:

a) justificativa da inexigibilidade: presente, conforme Justificaliva
(fls. 03104),

b) justificativa do preço: aus~nte. Embora a Administração nos tenha
encaminhado documento contendo os valores dc cada curso (fls.
138/139), não consla dos autos documento que comprove qu~ o preço
praticado pela Escola Nacional de Gov"rno é compatível com o preço
de mercado. Para justificar o preço sugerilll(}s a juntada ao' autoS de
outros cont."tos da empresa que justifiqoem ou demonslrem que o
prcço ora praticado é condizente com o oferecido a outros entes;

C!1--
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c) rado da escolha do fUnlcccllur: pr",enle, co"forme Justiflcaliva
(fls, 03/04);

2) Qu",,!u li tlabilitação jllrídica:
a) ato constituti\'o: presente, com cópia não aUlenticada. Nesse pomo
recomenda ••" a juntada de cópia, autenticadas (fls. 18/30).

J) Quanto li documentação relativa li regularidade fiscal (Artigo
29 lia Lei 0° 8.666/93):

a) comprovante d" Inscrição nOCadastro Geral de Contribuintes
(CNPJ): aus"olg. Pmvi<1cnciarajuntada do Comprovante de Inscrição
no Cadastro GemI de Contribuintes (CNPJ);

b) prova d" regularidade pua com a Fazenda Municipal e
Estadual do domicilio ou .ede tio licilante, na forma da lei: presente
(fi. 90):

c) "rova de rel:ularidade eom a Fazenda Federal: presente, Certidão
Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e â Divida
Ativa da Uniã,) (11.91);
d) prova de regul3ridalle relativa it Seguridade Social: presente,
Certidão de Regularidade da Previdência Social (n. 92);
e) prova de regularidade relativa aO Fundo de Garantia por
Tempo de Sen'iço - FGTS, demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituidu, por lei: presente Certidão
de FGTS com praZlJde validade vencido (11.93). Reoovar.

4) Documentação relativa à qualificação técnica (Artigo 30 da Lei
n" 8.666/93):

a) Atc,tado de Capacidade Técnica: pre,,,nte (lls. 41/43).

:oi) Documentação relativa li qualificação económico-finaneeira
(Artigo 31 da Lei n' H.666/93):
a) balanço patrimonial c dell10nstraçiics cont:íbeis do último
exerclcio social. já c.xigiveis e apre,cnlados na forma da Ici, que
comprovem a boa siluaçào fi.-.anceira da Empresa, vedada a sua
sub,lituiçil.o por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três)
meses da data de apresenlaçil.o da proposla: ausente. Providenciar

6) Cumprimento do dis]lUsto po inciso XXXIII. do Artigo 7' da
Constitpiçiio Federal (inciso V <.l"Artigo 27 da Lei n" 8.666f1)J);
presente (11.64).
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111 - CONCLUSÃO

Face ao exposto, considerando a d"cumenl3çw carreada aos aulOs em
apreço, comprovado o atendimento do interesse primário da Administração, porquanto a
meSma guarda consonância com as orientações já exaradas por esta Procuradoria-Geral do
E.lado, no meSlllo ,emido em casos similares, manifesto-me rela inexigibilidade [icitatória,
fulcrada no inciso 11,do art. 25, combinado com o inciso VI, do art. 13 da 1,e; n" X.6661'J3
"suas alterações posteriores, para a contratação da Emprcs.a Instituto Superior de Ensino,
Estudo e Pesquisa em Ciências Sociais LIda., para realização do. Cll~OSApreensão e
Autenticação de Arquivos Eletrônicos, Desconsideração da Personalidade Jurídica,
Auditoria Fiscal no Comercio, Auditoria Fiscal e Contábil e Acce" em Auditoria Fiscal,
dirigidos aos novos fiscais de tibutos empossados em decorrência do último concurso
público realizado, pejo valor total de RS 154,692,00 (ccnlo e cinquenm e quatro mil rems

seiscentos e noventa e dois reais).
Ressalta-se a necessidade de apresentaçào da justificativa do preço.

consoante delermina o art. 26, inciso 111, da Lei n" ~_666!93. o que poderá ser feito
mediante a juntada de contralOS firmados entre a contratada c outros entes da
Administraçào Publica, comprovando que este é o preço de mercado dos aludidos cursos.
Ademais, deverá a Administração providenciar toda a documentaçào ausente ou eom data

de validade expirada.

S. M. J. É o pan:cer.

Rio Branco - AC, 10 de lK1Vembro de 2006,
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